
prefeiflAra/l1lAMicipa/ de Jcém
~slado de São paulo

-LEI NQ 538, DE 17 DE JANEIRO DE 19720-

-Autoriza a contrair empréstimo para aqu1'
sição de máquinas rodoviárias e dá outras
providências o

HOR.!CIO BORGES FILHO, Prefeito do Município de '
Icém, Estado de são Paulo, usando das atribuições'.. .que lhe sao confer~das por lei,o

FAZ SABER, que a Câmara Municipal decreta e êle sanciona a seguiD.-
te lei,
Artigo 1; - Fica o Prefeito Municipal autorizado a contrair empré~
timo até o valor de ~$ 790000,00 ( setenta e nove mil cruzeiros) ,.. 'dentro do esquema operacional de aplicaçao dos recursos do Progra-
ma do Patrimônio do Servidor Pdblico (P.AoS.E.P.), instituido pela
Lei Complementar mQ 08, de 3-12-1 97m, regulamentada pela Resolu-' \
ção nQ 183, de 27-4-1 971, de Conselho Monetário Nacional, e de •
que é administrador o Banco do Brasil S/Ao
Artigo 22 - O empréstimo se destinará a aquisição de uma pá carre-
gadeira de tração mecânica e um caminhão de~carga cOm carroce1ria'
basculante de fabricação nacionais, podendo o Sr. Prefeito Munici-
pal, assinar com o Banco do Brasil S/A., o contrato que faz neces-
sário h obtenção de empréstimo, com as cláusulas de praxe, adota-'
das por aquêle estabelecimento bancário, e mais as que fo~em per~
tidas ou exigidas pelo Conselho Monetário Nacional, para as opera-
ções de que se trata, inclusive correção monetária e juroso
Artigo 3Q - Fica o Prefeito Municipal autorizado, também, a dar as
seguintes garantias, para cobertura do emprés'imo:

a) - allanação fiduciária em garantia, dos bens benef!
ciados, para o que poderá incluir no contrato cl~
usula que permita ao credor vender os bens fiduc!
!riamente alienados, para aplicar o produto da _
venda no pag~ento do d€bito, independentemente f

de concorrência ou qualquer outra espécie de 11ci;;l;.-taçao;
b) - vinculação de parte das quotas do Município no Fu~

do de Participação dos Municípios, destinados a '
despesas de capital, em montante suficiente para'
cob~ir o d€bito resultante das obrigações assumi-
daso

segue Fls 02-



prefeifura /lJ!lAJ1icipal ele Jcém
{;slado de São paulo

-LEI Nl2 538, DE 1 7 DE JANEIRODE 1 9720-

-Artigo 412 - Para cumprimento das obrigaçoes decorrentes desta I

lei, inclusive na parte dos recursos pr6prios a que o Município
terá que ocorrer, como condição para obtenção do empr~stimo, o
Poder Executivo abrirá, no corrente exercício, crédito ewpecia~
no valor de ~$ 980900,00 (nove~~ta e oito mil e novecentos cru-
zeiros), que correrá por conta dos seguintes recursos:

a) - produto da opoeração de créditos de
que trata o artigo primeiro desta
lei. ~$ 79.000,00

b) - Cotas do Fundo de Participação
dos Municípios 19.~00tOO

Total dos recursos ~$ 98.900,00

parágrafo dnico - Nos exercício seguintes, .oorçamento consign~
rá as verbas necessárias ao atendmmentos das abrigações respec-
tivas, para a hipótese de que as quotas do Fundo de Participa.-'"-çao dos MUnicípios, por qualquer motivo, se revelarem insuficien~ -
ies para o pa8amento das obrigações contratuaiso
Arti~o 5g - Fica revogada a lei municipal n2 520, de 22 de seteE
bro de 1 971.
Artigo 62 - Esta lei entrará em vigôr na data de sua puplicaçã~
revogadas as disposições em contráPibo

Registre-se, publique-se e comunique-seo
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